
Altera  a  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho,  aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452,  de  1º  de  maio  de  1943,  para
dispor  sobre  a  ausência  no  trabalho do
responsável  por  acompanhar criança ou
adolescente em tratamento oncológico.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a ausência no trabalho do
responsável por acompanhar criança ou adolescente em tratamento oncológico.

Art. 2º O caput do art. 473 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII:

“Art. 473. ................................................................................................
..........................................................................................................................

XIII – pelo tempo que se fizer necessário, na qualidade de responsável
legal por criança ou adolescente com câncer, para acompanhar durante todo
o tratamento oncológico.
...............................................................................................................” (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, na data da assinatura.

Senador Davi Alcolumbre
Presidente do Senado Federal
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Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.


